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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

[.AFAIETE, AOS O5 DE MA O--W1  87. 
t 

0. 

VICEN 

À ComlssAo de FInaaça 
para parec 

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONTRATO DE COMODATO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cmarà Municipal de Conselheiro Lafalete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguintè Lei: 

ART. 1 - Fica o Executivo autorizado a firmar com Telecomu- 

  

hft 
nicaç6es de Minas Gerais S/A - '1ETTMIG, contrato de 

comodato cuja, minuta, inclusa, passa a fazer parte 

integrante desta Lei. 

-s1 

 

  

AhT. 29 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrafido 

90  

esta lei em vigor na data de sua publicação. 

PALJCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 



MUNICI PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

mento favoravel dessa Douta Casa. 

I.FIET ÁOS 05 DE MAIO DE 1987. 

• PALCIO DA PREFEITURA ICIPdL DE CONSELHEIRO 
• 4 

• VICE' ii FA A PAIVA 

-' 

Prefetto MunicjDal o 

4 

o 

o 

e 

'JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Os fins colimados neste projeto são os cons 

tantes no contrato de comodato a ser firmado entre o Muni- 

cípio e a Telemig. 

O contrato tem finalidades facilmente de 

tecláve!s. 

Emprimeiro luar, capacitará o terminal rodo- CD

viáiio de CÕnselheiroLafaiete com um posto de serviços tele- .
fônicos Jue funcionarg vinte e quatro horas por dia. 

Assim, para os usuários do terminal, bem como 
IN 

para a população em geral, o funcionamento ininterrupto irá 

,trazer grandes vantagens. 

Ck PorÕutro lado, a Telemig suplementara, as suas 

%expensas, todas as obras de acabamento necessárias à implan- 
.0 

taçao dos serviços. 

-

Põi' esses bons motivos é de se aguardar pronuncia 

o 



Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG 

Pelo presente instrumento, o município de Conselheiro 

Lafaiete, cuja Prefeitura esta situada Av. Professor Mrio Rodrigues Pereira 

Empresa do SISTEMA TELEBRÁS 

CONTRATO DE COMODATO 

CONTP3TO DE COMODATO  QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICfPIO 

DE CONSELBMRO LAFIETE E A TELECOJNICÇ5ES DE MINAS 

GERAIS S/A - TELEMIG. 

n2  10, inscrita no CGC sob o n2 doravante denomina 

da COMODANTE, representado pelo seu Prefeito o Sr. Vicente Faria de Paiva e a 

Telecomunicaçes de Minas Gerais S/A - TELEMIG, com sede ciii Eelc Horizonte, 

Av. Afonso Pena, 4000 - 8R andar, inscrita no CGC sob o n2  17.184.201/0001-99, 

doravante denominada C0MODATRIA, representada por Luíz Gabriel de Castro, tem 

justo e contratado as c1usu1as seguintes: 

PRIMEIRA - DA ODNTRATAÇO 

1.1. - O Objeto deste o empréstimo de uma área cone - 

truida de 80m2  (oitenta metros quadrados), situada no Terminal Rodoviário da 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, na Praça Pimentel Duarte, s/n2. 

SEGUNDA - 0BRIGAÇES DA COM0DATRIA 

2.1. - A Comodatria s6 poderá utilizar a área em comoda 

tu para desenvolver atividades específicas de operação do Posto de Serviços Te-

1efnicos. 

22. - A Cornodatria não poderá fazer nenhuma a1teraço 

ou executar quaisquer obras ria área, sem consentimento da Comodante. 

23. - A Coodatria será responsvel por todas as obras 

de acabamento necessárias ap-anas, para o início das atividades de operaço do 

Posto de Serviços. 

e 

   

  

o 



QUINTA - DI SPOSI CO GERAL 

5,1. - O presente Contrato tem a validade e dura--ao 1r1_
dP  
1 

   

    

 

Telecomunicacões de Minas Gerais S.A. - TELEMIG 

    

  

Empresa do SISTEMA TELEBRÁS 

 

    

o 

2.3.1, - Quaisquer benfeitorias cue a Comodatria faça 

no 1rn5ve1 ficaro a ele inccrDoreda, 

quer in09rLzaç0. 

    

   

ohrioaço rara a Comodante, de qual - 

 

sem 

 

   

    

TERCEI PA - DIREITOS E OBRIGÇES DOCOODANTE 

3.1. - O Comodante poder manter livre, para circu1aço, 

os ptios externos crue do acesso a à rea em comodato, 

O Comodante ser
0 4P 
a responsve1 pela rnanutenço e 

conservaço de todas as instalações do pr&3io, 

O Comodante sera responsvel pelo pagamento in 

tera1 dos impostos prediais, taxas de gua e luz e outros, que podem incidir 

sobre o imvel em questo. 

3,4. - Fica ressalvado ao Cornodante o direito de ressar 

cimento de indenizaço, por quaisquer danos ou avarias, eventualmente causados pe 

lo Comodatrio ao seu patrirnrio, 

QUARA - RESCISO 

41, - O jnadimplemento total ou parcial de ualquer q  

clusula deste contrato implica na sua resciso de pleno direito independente- 

mente de riotificaço ou interpeiaço judicial. 

nina de 05 (cinco) anos, a contar da date de sua assinatura, e a partir da-

pocerá ser rescindido a a-ualuer tempo, desde que uma das partes comunique a 

outra sua intenço, com antecedência de 90 (noventa) dias, no implicando este 

fato em onus de espcie alom, seja a que titulo ou natureza for, ressalvada a 

hiptese da cláusula auai-ta, 



Telecomunicacões de Minas Gerais S.A. - TELEMIG 

  

   

  

AP 

   

Empresa do SISTEMA TELEBRÁS 

SEXTA - EXTINÇ0 

6 - A CorDodatria, er. sendo de seu interesse )  poder 

o 

    

   

    

     

    

deixar de utilizar a área , a caalGuer tec, bastando crne previarnente notifi 

que por escrito à Comoante, 

7 - As partes contratantes elegem o foro da cidade de 

Belo Horizonte, com exclusão de qualquer outro, para dirimir todas as questes 

decorrentes da execuço deste Contrato. 

E por se acharem de acordo, assinam o presente em 03 

(trs) vias de ival teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

o Conselheiro Lafeiete, 

PELO COMODANTE 

PELA C0MODATRIA 

TESTEMUNHAS

11 

 

    

 

2 

  

    

    



   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

   

Parecer 

omisso de Legislaço e Cnstituiço 

Examinamos com atenção necesseria o Projeto de L418—E-87 

e entendemos que tecnicamente perfeito e por isso mesmo, deve 

o mesmo ser discutido e votado pelo plenario, ouvidas as demais 

Lomisses. 

Sala das Eomisses, 38 de maio de 1937 

o 



   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

PARECER 

COMIS60 DE FINANÇAS 

r, -5 ? 

1 

A Comisso, examinando atentamente o P'ojeto 'e Lei n 

18&87, entende o seguinte: Este um P-ojeto que irá trazer grandes benefí 

cio ao Município, porque será instalado no terrina--- Rodoviário trazendo assi; 

benefícios diretos às pessoas que alio  transitam. Sendo assim entendemos que' 

o mesmo deva ser discutido e aprovado pelo Plenário* 

Sala das Comissões, 08 de Maio de 1987, 

01 



1 

a. 
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tS0  
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VEREADOR JFJJ1 STÁ(JIO àE DIAS 

.-Frae !te da Cr- 

VEREADOR JOSÉ T" De- 8 OS 

Secre o da Cmara.- 

VEREADOR ALFREDO LAPORTE 

-Vice-Presidente da Cmara.. 

PROJETO DE LEI NQ 18-€-87 

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONTRATO DE COMODATO, E oÁ 

OUTRAS PRMIDN CIAS  

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. iR - Fica o Executivo autorizado a firmar com Ts1acoiinicaçes de Minas Gerais 

S/A - TELEMIG, contrato de comodato cuja miaita, inc1us, passa a fazer' 

parte integrante desta Lei. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta lei em vigor na da-

ta de sua publicaço. 

PLÂCIO DC LEGISLATIVO WF4ICIPAL9  PS 14 DE MAIO DE 1987. 



PRIMEIRA - DA cc1TRATAÇ0 

1.1 - O Objeta deste é ci empréstimo da uma rea construida 

de ~ (oitenta metros quadrados), situada rio Terminal Rodrwirio da Ft'efeittra Mu-

nicipal de Conselheiro Lafaieta, na Praça Pimentel Duarte, s/nR. 

SEWNDA - OBIGÇS DA cOMODATIRIA 

2.11 - A Comodatria s6 poderá utilizar a área em comodato 

para desenvolver atividades específicas de operação do Posta de Serviços Telef&iicoa. 

..u/ 

C(IACDATO 

CONTRATO DE COMCDATO QUE FAZEM ENTRE SI O &iNICtPIO 

DE CONSELHEIRO LAFAIETE E A TELECOMUNICAÇS DE MI-

NAS GERAIS 5/A - TELEMIG. 

Pelo presente instrumento, a renic(oia do Conselheiro La-

falete, cuja Prefeitura esta situada A Av. Professar Mário Rodrigues Pereira, n2  10, 

inscrita no CCC sob o n2 , doravante deno- 

minada COMODPJSTE, representado pel seu Prefeito o Sr. Vicente Faria de Paiva e a Te-

1ecoeuniaeçes de Minas  Gerais S/A TELEMIG, com seda em Belo Horizonte, & Av. Afcn 

ao Pina, 4000 - 82 andar, inscrita no CCC sob o nQ 17.184.201/0001-99, doravante de-

nominada COMIJOATÂRIA, representada por Luz Gabriel de Castro, tem justo e contrata-

do as cl&isulas seguintes: 

2.2 - A Comadatria no poderá fazer nana a1tarao ou* 

executar quaisquer obras na áraao  sem consentimento da Comodente. 

2.3.- A Comodatria será responsável por todas as abres de 

acabamento necessárias apenas, para o inicio das atividades de 0peraço deo Posto de 

Serviços. 

2.3.1. - uaiser benfeitorias que q Comodatria faça na' 

imóvel ficaro a aio incorporada, sem obrigação para a Comodante, de qualquer indani. 

zaç0. 

TERCEIRA - DIFF-ITOS E OGRIC3AÇ&S DO COMODANTE 

3.1. - O Comodante poderá menter livre, para cir'cu1aço, 

os pátios externos qie do acesso a rea em comodato. 
s. 

3.2. - O Comodante será responsvø1 pela nnutanço e 

3ervaç0 de todas as instalaçsa do prEdio. 



iii  3,3 - O Camodante será zespaniel pelo pagamento integral 

dos impostos prediais, taxas da água e luz e outros, que podem indidir sobre a im-

vai em quasto. 

3.4. - Fica ressalvado ao Comodente o direito de ressarci - 

manto de indenizeço, por quaisquer danos ou avarias, eventualmente causados pelo ' 

Cr'ditfrio ao seu patrimônio. 

QUARTA RESCISÃO 

4.1. O inedimplemento total ou parcial de qualquer clíusu 

la deste contrato implica na sua resciso de plena direito Independentemente de no- 

tificaço ou interpaleço judicial. 

QUINTA - DISPCEIÇO GERM. 

5.1. - O presente Contrato tem a validade e duraço mínima ' 

de 05 (cnca) anos, 

 

a cantar da data de sue assinatura, e a partir dai, poderá ser 

  

  

o 

   

rescindido a qualquer tempo, desde que uma das partes das partas comunique a outra' 

sua intençn, com antecedência de 90 (noventa) dias, no implicando esta fato em 1 

anus de Mpécia alguma, seja a que titulo ou natureza for, ressalvada a hipótese da 

cláusula parta. 

SEXTA EXT1NÇO 

6 - A Camadatíria, em sendo de seu interessa, podam' deixar' 

de utilizar a trea, e qualquer tempo, bastando que previam-ente notifique por escrito 

Comodante. 

7 - As partas contratantes alegam o foro da cidade de Belo Ho 

rizonte, com exclusão de qualquer outros, para dirimir todas as quest6eso decorrentes 

da axecuço deste Contrato. 

E por se acharem de acordo, assinam o presente em 03 (traI' 

vias da il teor, na presença da 02 (duas) testemunhas. 

Conselheiro Lafaiete, 
 

PELO CUMMANTE 

PELA cOUDOATÁRlA 

TE8TEHASi 



ALICIO DA P*flITURA MUNICIPAL DE CONEU3EIRO 

LAFAIETZ, AOS 23 DE MAIO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LU Ni 2.615/87 

AUTORIZA A A$SINATURA M CONTRATO DE CONODATO 

E DL OUTRAS PROVID*IAS. 

A Ciaira Municipal de Conselheiro Laraleto decreta 

e eu, Pf eito Municipal, sametomo a a.guint* Leu 

ART. li m Fica o Executivo autorizado a firsar cai Tleco*u.. 

nicaças de Minas Gerais 3/A • TELEMIO, contrato de 

cosodato cuja minuta, inc1ua 0  pisas a fazer parte 

Intwanto dieta Lei. 

ART • 2' Rvogas.a. se  dLspasiçes os sontz4rio, entrando 

esta Lei as visor na date de sus pubLieaço. 

  

Mando, portanto#  a todas as autoridades a quis o 

oonhecia.nto a .x.cuço desta 3at pertenceras qui 

a cuipz'aa e * façam otaprir to iate ir*asnte cose 

nele se contia. 

 

  



. 11  

PAUl 

pai 

FALZCIO DA PRURIIUIIA MUNICIPAL EI COIISRUUI*O 

LAJAIEU, AOS 28 EI NAXO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ra 3.615187 

AUTORIZA A AUIJ&TURA De CONTRATO m CUID 

E DA OUTRAS PROYIZ*ICI4, 

A Cimais *micipal de Conselheiro Lafaiete dssrsta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

 

ART • 1$ e Fica o Executivo autorizado a firmar coa Telecosu-

nicaçea de «San Gerais 5/A e fl12NIG, contrato de 

coasdato cuja minuta, Saslus, ~ a fazer part. 

Sat.grsut. desta Leio 

LRT • 2 - Rsvogeas a giapistiçais es contrário, entrando 

.sta laS - vtr as data de sua publs.aqiee 

petak, a todas as autoridades a qa o 

• .x.cuçio desta lei pertencera que 

a Cumpram  a faças cumprir tio inteiramente eoao 

nele se conta. 



í 

o 

- O 0bjetc esme 

ares construida de 80rn2 (oitenta metros quadrados), situada no 

Terminal Rodoviário da Prefeitura rnicia1 de Conse11eiro L  - 

faicte, na Praça Fi::ientel Duarte, 5/Ç •  

0BRIGA:iS DA C01,10DATRIA 

emrrstirno de urna Lo 

rara 

V. 

MUMCIPIO DE CONSELHEIRO LÂFÂIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTFtATO DE C01I0DATO 

COTR4TC DE C00DAT0 EFAZ E ETE Si 

O 'uiicftio C0NIiER0 LAFAIETE E A 

TELECCUTiOS DE !iIMIAS GER4IS S/A - 

TELEiJG. 

Pelo presente instrumento, o munic
ir  {pio de 

Conselheiro Lafaiete, cuja Frefeitura está situada à  4v. Prof e! 

sor Nrio Rodrigues Pereira nQ 10, inscrição no CCC sob o n. 

19718360/000/51, doravante denominada CCODANTE, representado 

pelo seu Prefeito Munica1 DR. VICE.iTTE DE F:RIA PAIVA e a Tele-

comunicaç6es de Minas Gerais S/A - TELE1iIG, com sede em Belo Ho-

rizonte, à Av. Afonso Pena, 4000 - 82 andar, inscrita no CCC sob 

o n 17.184.201/0001-99, doravante denominada CCN0DAT.JA, repre-

sentada por LUZ GABRIEL DE CASTO, tem justo e contratado as 

cláusulas seguintes: 

T•?IRA - DA CC;::TRATA 

    

s6 poderá utilizar a 

  

- A omodatria 

 

  

    

área em comodato para desenvoer atividades espec{ficas de ope 

raço dc Posto de Serviços Teieí'6n1cos. 

2.2. - A Comodatria no poderá fazer nenhuma 
alteração ou executar quaisq.er  obras área, sem consentimento 

da Comodante. 

2.3. - A Cornodatria será responsve1 por to - 

das as obras de acabamento necessrias apenas, para o inicio das 

atividades de opera;o do Posto de Serviços. 

2.3.1. - uaisauer Benfeitorias oue a Comoda 

trie faça ro i::ive1 ficarão a ele ircor::orada, sem obrigaço para 

a Coodíte, de :ua1quer. inenizaco. 

- DTiTCS DO CC:•:c:AÏE 

o 

pcer inter livre, 



* 

por se acharem de acordp, assinam o pre- 

sente em 03 (trs) vias de igual teor, na presen 
temunha s. 

Conse1eiro Lafaiete, 

de 02 (duas tes- 

IVA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEiRO LÂFÂETE -2- 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Circulação, os ptios externos que do acesso a
01 

rea em cornodato. 

3.2. - O Comodarite será responsável pela rne- 

nutenço e ooneervaço de toasas 1nsta1aç6es do prédio. 

3.. - O Comodnte será responsvel pelo pa 
Ir 

gamento ingegral dos impostos prediais, taxas de gua e luz e Ou-

tros, que podem incidir sobre o imvel em qúesto. 

3.4. -Fica ressalvado ao Comodante o direi-
to de ressarcimento de indenização, por quaisquer danos ou avarias, 

eventualmente causados pelo comodatrio ao seu patrim6nio. 

QUARTA - RESCISÃO 

4.1. - O inadimDlemento total ou parcial 

de qualauer cláusula deste contrato implica na sua rescisgo de 

pleno direito indeDendentemente de r1otificaço ou interpelaço 

Judicial, 
- - -

-i-  r  
- 

  

 

  

5.1. - O presente 

 

Contrato tem a validade 

  

e duraço rnnima de 05 (cinco) anos, 

sina-;L-,ura, e a partir dai, -poderá ser 

desde que urna das partes comunioue a 

tecedncia de 90 (noventa) dias, no 

de es: cie alguma, seja a ou--e titulo 
a biptese de clusula quarta. 

a contar da data de sua as - 

rescindido a qualquer tempo, 
outra  sua intenço, como an-
imDlicando este fato em onus 

ou natureza for, ressalvada 

SEXTA - E:TIrÇO 

- - er sendo de seu inte - 

resse, pcder deixar de utilizar a rea, a qualquer tempo, bastan-

do que previamente notifique por escrito Comodante. 

7 - s partes contratantes elegem o foro 

da cidade de Beic :riorizolte, com exclusgo de qualcuer outro, para 
dirimir todas asquest6es decorrentes da execução deste contrato. 

-z 
- -: - - - -: CE e 

2 


